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Pelo presente instrumento de CART. 

Prefeitura Municipal de 6arcaren 

Avenida Cronge da Silveira, nº 

Barcarena/PA, neste ato represent 

DE ALCANT ARA, brasilêiro, e 

--. il"Wllwee-1JJ11.\1!_.lilF'-1i> _._ --"" _.,_,. -•w-

CONTRA TO Nº 20201177 
! 

so Nº 004/2020/dPLPMB 
;I 1 • 

CARTA 6QNTRATO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO! lauE ENTRE SI CELEBRAM O . ; 

MUNICIPlpi DE BARCARENA E M. J. F. DA 
' '! 

CUNHA H ME, COMO ABAIXO SE DECLARA: 
{:;:-p ·:Ji"! r 

N'TRATO, o MUfill.flPIO DE BARCARENA - através da 
1. 

scrita .no CNPJ N9 05.058.458/0001-15 com sede na 
'' )! • -- l 

1 

5-000 - Ce,ntro - Município de 

pelo Prefeito Mü~~~ipal; Sr. PAUliÔ<.SERGIO MATOS 
,, !:":-.- ' ' -4 \. > 

do, ,ÇPF/MF 0~6!450.532c-OA-, porfaíçlor do RG nº 
; j ' ' 

1447464 3ª VIA PC.· /PA, ,çioravan~-~! den·o·;·m···· :'in'.da. de f. º.• NTRATAN····:rE, e do outro lado a 
empresa M. J. F. PA CUNHA -:!{fi!E, mscnta no GNPJ sob o nº 27.161~.622/0001-58, 

sediada na Rua Maximiano Cardos 

Abaetetuba/PA, neste ato repres 

portador da Cédula de ldentidade1: 

neste ato denominada de CONIT 
1 

da Sílié;l,. s/nº - dEP:. 68.440-000, Bairro: Santa Rosa, 
Í • i i . . 1 

ada pelo Sr. MANOEL JOÃO FARIAS DA CUNHA, 
:/· ::(. - ' ::-~ljffl 

2737191 PCll/mlt, e do CPF de nº 588.723.612-49, 

;tando grupo/banda M.INISTÉRIO 
1 • 

REGIANE LUZ, tendo como respqH~ável 'legal a sr' Regiane Marques Natividade, acordam e 

ajustam firmar a presente CARTA C 

Publica nº. 004/2020/CPL-PMB, cuj~ 

DE RENOME LOCAL DO MUNICíP{ 

TRA f Q, em conforniidade com o Processo. de Chamada 
1 

objetottrata da CONTRATA.ÇÃOtDE BANDA MUSICAL 
' ,; : 

DE ElARÇARENA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO A 

FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇlt lf ~R~íSTICA MlJ,1:
1
~ÀL .EM FOR~ffO DIGITAL, LIVES 

MUSICAL DE BARCARENA e a leg,, l~º Mlg~nte espe9fl\p-iente com a1.e1 Federal nº 8.666/93, 

mediante as cláusulas e condições quéjl, eciproçamente se'âotorgam ~ se obrigam: 
•·· ...... · .. ·· 1111 ; . · ê1..~usulffl.1ii? i:';iôô]:íãlãiôr ... · 

""''*{ : ,:~;' :: '<: \ <; :t:::~'.,,.' i; :,~:;;~) ~:,':;, 

1.1. O objeto da presente CARTA tONTRATO tem por objeto a decorre da necessidade 
?1; 

de atuação imediata do poder pú~lico para minimizar o impacto gerado pelas medidas 

preventivas que foram e estão ~~ndo tomadas para o enfrentamento da pandemia 

ocasionada pela doença do novoÍl~oronavírus (Govid-19) que gerou impacto financeiro 
U!i 

principalmente aos trabalhadores d'.~ área da música através da seleção de bandas locais 
i'O,l 

para a realização de shows ao vivtjl~om duração mínima de 45 minutos, com transmissão 
~i,'J 

on-line através das redes sociais dd!::Prefeitura Municipal de Barcarena, conforme Termo de 
1fl 

Referência anexo I ao Edital de Ghi{nada Pública. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO -

CONTRATANTE. 

CLÃU.SliJLA.2ã,:·.···~'ib\tjíI.iiRiê·J 
PARAGRAFÓPRIMEÍRO~"Y· 

mil, quatrocentos reais), deduzidct 

realizado dos pagamentos anteriore 

tempo médio das apresentações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secr, 

Unidade Financeira e Contábil o emp 

serviços contratados. 

PARÁGRAFO TERCEIRO·~· 

bandas barcarenenses<ou. res.idente 

trabalho dos artistas da terra,.abrind 

a medidas de relaxamento ao isolam 

PARÁGRAFO QUARTO - A Secret 

prestação do serviço, as bandas sei_, 
is· 

conta corrente os vai.ores líquidos qu~ 

conforme dad.os bancários previamen 11 

PARÁGRAFO QUINTO - A Secret 

Unidade Financ.eira e Contábil. o em 

serviços contratados. 

·ct.AUSULA 3~i· ijíijêt;1~1~ 
PARÃGRAFO PRIMEIRO-· A pr;; 

de 2020 vinculado à vigência dos 

assinatura, de acordo com as condi 

alterações posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -

-- ----------.---- --

levando em consideração também o 

ria Municipal de Cultura, deverá emitir e registrar em sua 
: . • . i. .. . < '2'~:> ,no dos lrecursos filftwceiros para .êoprir os pagamentos dos 

,tJ: i~ 

ração 'é uma for~~: de apoio financeiro emergencial as 

m Batçaren'a e oportunizará o acesso da população ao 
~ . ·. 

ssim, ~ovas oportunidades de trabalhos futuros, assim que 

o soci~I forem tom9das. 
1 

Munipipal de Cultµra pagará em até 30 (trinta} dias após a 
.\·' '; ! 

onadas, através dê transferência bancária e/ou crédito em .· . J!_:., ;_li 

e forem devidos, iije;É:fuzidos os descontos previstos em lei, 

inforrt)ados. t10 atd
1

f~fínscriçãô. 
' ,:: . : !. . " < 

Municipal de C~ltura, deverá ~n,itir e registrar em sua 
·. . !: ·' 

ho dós recursos financeiros para cobrir os pagamentos dos 

contratada deverá prestar o serviço de maneira 

presencial conforme o cronogra#i;~ das programações musicais 

poste~iormente assim como o loca\ ~nde será realizado as lives. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A! !!l~anda contratada deverá se 
acompanhado de no mínimo 5 (cin~~) e no máximo 10 (dez) músicos. 

que será informado 

apresentar na live 

r ! 
PARAGRAFO TERCEIRO - Dever 

devendo ter no mínimo 45 (quare~ 
de duração. 

ser respeitado a duração das apresentações musicais, 

e cinco) minutos e no máximo 60 (sessenta) minutos 
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PARÁGRAFO QUARTO - Ficará 
acomodação, alimentação e deslo, 
ou indiretas, decorrentes do cumd 
para a Prefeitura Municipal de Bar{ 

! 

ct..tus1n .. 1•:si.:~·· .. ;:iis: 
PARAGRAFO.PRIAAtíRO - Rece 

argo do CONTRATADO o custo com hospedagem ou 
menta, devendo arcar com todas as despesas diretas 
ento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus 

1 

os serviços e da;r a aceitação no caso de os serviços 
o deReferênciat atenderem as especificações do T .. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fisdfl~zar o bom and:~ento dos serviços prestados pelo 

CONTRATADO, notifica~do, im1;l\atame11te e. P~f:t escrito, quaisquer problemas ou 
irregularidades encontradas. t~ i .•. ~!f 11 

/ ' ,' {t 'i, \ -, ' ' ' }tll, ;I'.. - ··\ ·> 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Efet.! j,q pqqamento â~l~ONTRATADOde acordo com os 
prazos e condiçõ.es estabelecida!st. • item J2 deste Telrmo de Referência: 

:!Ji!; - l 
PARÁGRAFQ QUARTO - A fiscaf:!àção ficará a cargp da Secretc:lria Municipal de Cultura, 

a qual terá p.odere.s para a.compa~t•.Ji~r a ~xecução do~ serviç. º. s, P .. º. d.· endo receber, atestar, 
rejeitar, orientar o CONTRATADO,!: · do para a melhor! execução dos serviços, 

/:l.· '" ' ' 1 

PARÁGRAFO PRIMEIRO • 
exercida por um representante do 
surgirem no curso de sua execução. 

ção d'opresente tr~qno Cartade CARTA CONTRATO será 
NTR-4.l"ANTE, a9llttµal competirá dirimir as dúvidas que 

':'lii._ J 

Prefeitura Múnicipal de Barcarena ll 
Nome do servidor responsável: Ku~Jia Applâro do Nascimento 
Cargo/função: Fiscal de contratos li I 
Portaria nº: 0099/2018-GPMB ·· 
PARAGRAFO SEGUNDO -

relacionadas com a. execução da C 

nome das pessoas eventualmente e 

das faltas ou defeitos obst:Jrvados e @ 

as providências cabíveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -

fiscal do CARTA CONTRA TO dever_ 
it 

adoção das medidas convenientes. i! . 

I anotará ern registro propno todas as ocorrências 

TA GQNTRATO, indicando dia, mês e. ano, bem como o 
'/' ' . .-1 " .,::'., 

lvidcis, deterrnjnaQ~g o que fpr nece~sário à regularização 

tninhando os ap~ft$rnentos à aut~ridade competente para 

providência.~). ~ue ultrapassarem a competência do 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a 

l'r., ! I; 

O controle do serviço far-se-á da man~
1 
ra seguinte: 

PARÁGRAFO QUARTO - Competirá o CONTRATADO a responsabilidade direta por todos os 

serviços, objeto do presente acordq, estando sujeito à Fiscalização da CONTRATANTE, pela 

Secr~taria Municipal de Assistência ~~j ial. .. 

PARAGRAFO QUINTO - Sem prejt;J!.ZO de plena responsabilidade do CONTRATADO perante o 

órgão contratante ou a terceiros, a l'~jscalização relatará à Secretaria Municipal de Assistência 

Social as ocorrências que possam aca~retar dificuldades ao normal desempenho dos serviços; 

PJ: 05.058.458/0001-15 
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:cL1us.t;1LÃ ,~t :;;ios11te0 
PARÁGRAFOPRIMÊIRO - Os orçamentários 

obrigações por parte da 

dotações orçamentárias: 

unicipal de Cultura, estão assegurados nas seguintes 

EXERCÍCIO 2020: 

rcarena 
etarià Mtmícipalt~e Cultura 

ÓRGÃO: 02 - Prefeitura Municipal de 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0218 -
Funcional programática: 13 392. 00 
no município. 

2.044 Desenvolvef e apoiar projetos de incentivo a cultura 

Elemento: 3.3.90.39.00ôotros serv. d 
Subelemento: 3.3.90.39.99 - Outros 

PARÁGRAFO ÚNICO: A presente e 
Lei nº 8.666/93 e alterações, 

tcl.iôsüí....ASjtfif5i'lesê'isi.iD':.··· 
PARÃGRÃ.FO PRÍMÊIRO .. A CAR ' 

:>h 

c. pessoa jurídi~~, 
riços de terceiros!~essoa jurídica 

A CONTRA TO está amparado pelo Art 54 e seguintes da 

: !tdI 

1. Unilateralmente, pela CONTRATA~[E, nas hipóteses previstas no inciso I Art. 79 da Lei Nº 

8.666/93 e alterações posteriores; IIW . f(i.· 
!!W ,~, , ?it;':: 

li.Amigavelmente, poracorâo entre a~lllpartes, âesde que,!haja c.onveniência para a administração, 
PJ!, ,, :, , , 

cabendo à parte que deseja.a rescisãtjlJi!comuniçar com antecedência; 

Ili. Judicialmente, nos termos da legi 

PARÁGRAFO SEGUNDO- O com~iimento reiterado de faltas na. execução da CARTA 
'!ti 

CONTRATO, anotadas na forma do f:Warágrafo primeiro do Art. 67 da.Lei Nº .8.666/93 poderá 
;,,;r 

provocar a rescisão do mesmo: 
. -~-.·······., ;·a;/_.······ ;·_,.,, .. "u,-· CLAUSULA 9 : .=QA Ç(=~S'AQ 

PARAGRAFff ÚNICO: A ~f;s~nte ou 

transferência no todo ou em parte. 

lCt..Atf&fJLAfôii7 ::Jjitl!il'stJ 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ressalv~~os os casos de força maior, devidamente comprovado, 
estará sujeito o CONTRATADO às S~f1_ .• _ •.• _

1
ç_ ões previstas na Lei Nº 8.666/93 e na Lei Nº 8.443/1992, 

' pelo descumprimento total ou parc)~l de qualquer das obrigações ora estabelecidas. Pela 
inexecução total ou parcial do obj~t~ desta CARTA CONTRATO, a Prefeitura Municipal de 

od 

Barcarena poderá garantida a prévia q~fesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 
i J . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Advertêél~ia, que será aplicada através de notificação por meio de 

ofício, mediante contra recibo do CON~RATADO estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
l,J 

para que o CONTRATADO apresente )ustificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante 

crivo da Administração; 

C~PJ: 05.058.458/0001-15 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Multa inratória no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula 

cinco por cento) por dia de atraso no ê:{~scumprimento das obrigações assumidas, incidente sobre o 

valor da CARTA CONTRA TO, até rJdata do efetivo adimplemento, observado o limite de 15 

(quinze) dias corridos. 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa m()tatória será aplicada a partir do 1° dia útil da inadimplência, 

contado da data definida para o regul~/curnprimento da obrigação. r•i . ... . "' ' . .· ,Jf .... .. . . 
PARAGRAFO QUINTO - Multa de 1Q% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso de 

:j:J::. 

ONTRATADO, ;;r~colhida no pràzo de 15 (quinze) dias inexecução total ou parcial do objet 
:}C, t ,,, 

corridos, contado da comunicação o 

causados a Prefeitura Municipal d 

1, sem embargo !de indenização do$ prejuízos porventura 
f",';, o( >, ·l ·, 

arcarena .pela não ex~cuçã;o parcial 61.1 total da CARTA 

CONTRATO. 

PARÁGRAFO SEXTO - Suspensão ,emporária .de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por pr~:to não>superior a· 2 (dois) anos; 

PARÁGRAFO SÉTIMO.. Declaraçã'ô:1 de inidoneidad~ ipara licitar ou contratar com a 

Administração Pública. enquanto perdu~arem os motivos J~terminantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitc;1ção perante a :própriJ:1 autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o .contratado ~éssarck .a Administração pelos prejÔízos restJltantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada ipm b~se no inciso anterior. 
r 

,1 
PARÁGRAFO OITAVO.., Exemplos i~e ine,çecução total ou parcial do. ol:>jeto: 

:fUh~. ·._ ·, , 
1. A recusa injustificada da pessoa !!física em assinar a carta contrato, aceitar ou retirar o 

,~11J' ·, · -
instrumento equivalente, dentro do li prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

1t:. , •. 
descumprimento total da obrigaçã:o assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas; lilt: 
li. Decorridos 30 (trinta) dias sem que i CONTRATADO tenha cumprido com a obrigação assumida 

estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando sua rescisão. 

Ili. Apresentar documentação falsa. 

IV. Ensejar o retardamento da execqção do objeto desta Carta Contrato, falhar ou fraudar na 
,; 

execução do objeto pactuado; ;; 
li 
1 

V.Comportar-se de modo inidôneo ou qometer fraude fiscal. 
lt 

PARÁGRAFO NONO - As sanções li previstas serão sempre precedidas da concessão da 

oportunidade de ampla defesa, na fdrma da lei no prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser 

aplicadas conjuntamente, no respectivq processo. 

J: 05.058.458/0001-15 
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CLAUSúft.:A 1~ffl~, .·.l,t&~iF~S~ l!'&;· 

PARÁGRAFO ÚNICO: As partes ele 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

vedado a eleição de qualquer outro p 

assim justas e CONTRATADO, assin 

e forma, na presença de 02 (duas) t 

legais. 

. CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1. ..._,-\ 

CPF: ::\1t•S ~ q '8 <t; • ~~ :1 ~~ 6f 

o foro da Comarca dé Barcarena, Estado do Pará, para 

presente CARTA CONTRA TO ficando expressamente 

mais privilegiado que seja ou venha a ser. E, por estarem 

as partes, este instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
f 

I 

f!lmun.has que suq$crevem, para que produza st;fus efeitos 
dl;;. / 

/ 

J~tcarena/PA, 30.,de Setembro de 2020. 
,t-> ' . " 

M .. J. FJDA CUNHA - ME 
MANOEL JO~O FARIAS DA CUNHA 

CONTRATADO 

2. ~ ~0l~cwnk9-
cPF~~i ao !r. f}1 71 ,314- 3}: 

<·/<;, ' ' 

CNPJ: 05.058.458/0001-15 
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OBJETO: 

VALOR: 

CONTRATAN_TÊ 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 

REGIME: 

CONTRATADA 

NOME DA BANDA 
RAZAO SOCIAL:. 

ENDEREÇO: 

CNPJ: 

TELEFONE: 

EMAIL: 

PAGAMENTO: 

RECURSOS 
FINANCEIROS 
PARA ATENDER 
AS DESPESAS: 

PENALIDADES: 

t.4. 'llUIW:ll'liliWMf""~l ·~v ~~- V-1',,IU ~<lililMi 

':2020 
CONTRATO Nº 20201177 
HAMADA PUBLICA Nº 004/2020 

CONTRATA~lff-0 DE EMPRESA, A FIM DE COMPOR A 
PROGRAMA~ÃO ARTÍSTICA fv'lUSICAL EM FORMATO DIGITAL, 
LIVES MUSl~!L DE BARCARENA. 
R$ 4.400,00 ~ijuatro mil, quatrocentos reais) 

:;r::I -------------------1 

02 - Prefeitur~1~unicipal de Barcarena 
0218 - Secrefb ia Mllnicipal de Cultura 
13 392 0042 !~ 044 Desenvolver e apoiar projetos de incentivo a cultura 
no mt;1rticípio1 
3.3: 90:39. otr 
3.3.90.39.99 
De acordo.e 

tros serv . .de terc. pessoa jurídica 
ufros S.erviç()~ g~1~erceiros pessoajµrídica 
o EditaLde CharnaK:ta Pública nº 004/2020. 

Execução do serviço: Prazo1ite vigência: 
Dia: 01/10/2020 às 20:00HS De: 30/,Q9/2020 a 21/12/2020 

a, 30 de Setembro de 2020 

Ministério Regiane Luz 

OBS.: ESTE DOCUMENTO SUBS1f:ilTUTO E INSTRUMENTO DE CONTRATO PREVISTO _,, 

NO ARTIGO 62 DA LEI Nº 8.666/93!11 

Av. Cronge da 
www.barcarena.pa.gov.br - ç_pJ 

P6nin!:t 7 rli::, 7 

J: 05.058.458/0001-15 
a, 438 - Comercial - CEP 68.445-000 
2013@)gmail.com - _m-egaoeietronico.pmb@gmail.com 




